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PORTARIA IPREMI - no OO5 l2O2L

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁNIO

O Diretor Presidente e o Diretor Executivo do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE IRACEMA - IPREMI no uso das atribuiçoes
quê, thes conferem o inciso V, do artigo 4l da Lei Complementar Municipal n"
15:de L3llOl2O05, RESOLVEM conceder o beneÍicio de APOSENTADORIA
VoLUNT.ÂRIO POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIçÃO com proventos
integrais, nos termos abaixo:

Processo n" OO3|2L Requerido em 30 lOSl 2O2L Início em O9lO9l2O2L
Tipos de proventos: Proporcionais Valor do BeneÍicio R$ L.244,53
Reaiuste,§alarial: Sem Paridade

Fundamento Legal: Art. 4O, §1", UI, "b", CFl EC n" 4Ll2OOg e art. 57' LCM n"
15 2005

o abaixo e eciÍicado,KLlr al']'u

Nome do(a) segurado(a)
MARIA HELENA DE CARVALHO FORTILLI
Que exerce o cargo de Serviços Gerais nível I na Prefeitura Municipal de Sáo Joáo de
Iracema.
RG no

23.4O5.L62-O SSP/SP
CPF n"
067.33L.788-93

PIS/PASEP n"
L23.916.960-61

Data de nascimento
221 LL I L96O

Orgão de Origem
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE IRACEMA

CNPJ
59.764.4721 000I-63

Esta certidão tem efeito para levantamento de valores correspondente a:
'' 1. PIS - Programa de Integraçáo Social;

'. 2. PASEP - Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público;
3. FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;
4. Quantias devidas pelo empregador ao funcionário em decorrência de

relaçáo de empregado;
5. Restituição de Imposto de Renda;
6. Saldos de contas bancárrias, cadernetas de poupança, fundo de

investimento, de acordo com limites previstos em Lei e desde que náo
existam na sucessáo, outros bens sujeitos a investimentos.
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